
 

 

 
COMUNICADO DIR No. 02 / 2011 
 

 
MATRÍCULAS PARA O CURSO DE PÓS 
GRADUAÇÃO EM GESTÃO E CONTABILIDADE 
PÚBLICA DAS FACULDADES INTEGRADAS 
MACHADO DE ASSIS – FEMA. 
 

 
 

 
COMUNICADO 

  
 Está aberto o período de matrículas para o Curso de Pós Graduação em Gestão e Contabilidade 
Pública. A matricula será realizada através dos correios. Será enviado contrato de prestação de serviços ao 
candidato inscrito. O candidato deverá preencher o contrato realizar depósito no valor de R$400,00 no 
Banco Banrisul, agência 0355, conta 26.000812.0-9 em nome da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO 
DE ASSIS. Obs: Se a matricula ocorrer até o dia 05 de março, o valor a ser depositado é de R$380,00. 
Haverá 5% de desconto a partir da segunda inscrição da mesma instituição, dessa forma duas inscrições 
equivalem a 5%, três inscrições equivalem a 10%, quatro inscrições equivalem a 15% e, cinco inscrições 
equivalem a 20%. A partir da 6ª inscrição, da mesma empresa, o desconto continua sendo de 20%. 

O contrato preenchido deverá ser encaminhado para o seguinte endereço: Fundação Educacional 
Machado de Assis, Rua Santos Dumont, 820, Centro, Santa Rosa-RS, CEP:98900-000, aos cuidados do 
Sr. André Adelar Fitz ( Secretário Acadêmico). Junto ao contrato também deverão ser encaminhados os 
seguintes documentos: cópia RG, cópia CPF, cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso, 02 
(duas) fotos 3x4 recentes, cópia da certidão de nascimento e cópia do histórico de graduação. 
 O comprovante de depósito, ou copia, deverá ser enviado por fax (55) 3511 3800 no turno da tarde 
ou noite, aos cuidados de Adelar André Fitz (Secretário Acadêmico) ou pelo e-mail: adelar@fema.com.br  
   
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Santa Rosa, RS, 21 de fevereiro de 2011. 

 
 

 
Prof. Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES 

Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis – FEMA 
Mantida da Fundação Educacional Machado de Assis 

 
O Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de 
Assis – FEMA, mantida pela Fundação Educacional 
Machado de Assis, no uso das suas prerrogativas 
institucionais e legais, e, considerando o que determina o 
Art. 10 do Regimento Unificado das Faculdades, emite o 
seguinte: 
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